
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora 1/eleita, sina, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 145/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 068/2022. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos Caixas Escolares do 
Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 07 de outubro de 2022. 
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Santa Rita de Cássia/BA, 06 de outubro de 2022. 

Exmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e 
previdenciário dos Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Senhor Prefeito, 

Com o propósito de mantermos regular a situação fiscal e previdenciária dos Caixas 

Escolares deste Município, se faz necessário a contratação. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 

excepcionais a Administração Pública poderá dispensar a licitação e realizar contrata* 

direta, vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(—) 
II - para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo 
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando, que o município não pode esquivar-se do seu dever de dar 

continuidade aos serviços essenciais do município, visto que poderá responder por omissão. 

Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer 

o bem estar dos munícipes e do controle de aplicação dos recursos financeiros do 

Município. 
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Considerando, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível com o 

praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que venha 

causar prejuízo a esta Prefeitura. 

Considerando, que a empresa mantém um comportamento ético exemplar e um bom 

entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 

presente contratação, e solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo 

de Dispensa de Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito. 

Atenciosamente, 

Marfim Liria da Silva Cabral 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Manila Laia da S. Cabra( 
Sec. de Educação e Cultura 

Portaria n° 002 /2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

2.0 DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos Caixas Escolares 
do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Item Quant Unid. Descritivo Valor 

unitário 

Valor 

Total 

01 24 
Caixas 

escolares 

Assessoria e consultoria para Regularização da situação 
Fiscal de Entidades do Terceiro Setor: 
- Levantamento da situação cadastral, fiscal e 
previdenciária dos Caixas Escolares do Município; 
- Análise das pendências junto ao Fisco; 
- Elaboração e Transmissão das obrigações fiscais não 
enviadas em anos anteriores: 
DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais); 
ECF (Escrituração Contábil Fiscal), substituta da 
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ); 
ECD (Escrituração Contábil Digital) nos casos 
necessários; 
EFD Contribuições (Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS). 
- Elaboração e Transmissão das obrigações acessórias não 
enviadas em anos anteriores: 
SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social); 
Emissão da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social) nos casos necessários; 
Entrega da DIRF (Declaração de Impostos Retidos na 
Fonte, por exemplo, as contribuições sociais retidas) nos 
casos necessários; 
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) ou RAIS 
Negativa. 

R$400,00 
R$ 

9.600,00 
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3.0 DA JUSTIFICATIVA 

A presente dispensa de licitação se justifica em razão da necessidade do 
Município, através da Secretaria de Educação. 

Considerando, que a empresa mantém um comportamento ético exemplar e com 
entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Considerando que á necessidade de ser feito o Levantamento da situação 
cadastral, fiscal e previdenciária dos Caixas Escolares do Município; Análise das 
pendências junto ao Fisco; Elaboração e Transmissão das obrigações fiscais não 
enviadas em anos anteriores: 

Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a 
favorecer o controle de aplicação dos recursos financeiros do Município. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, a Administração 
Pública, utilizando dessa modalidade de dispensa de licitação, poderá contratar a 
empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 26.761.800/0001-19, com 
sede na Rua Alberto Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras — BA. 

4.0 MOTIVAÇÃO 

Considerando, que a Secretaria Municipal de Educação não disponibiliza de equipe 
ou profissionais aptos para fornecer tal curso, nem de outro meio para consegui-los a 
não ser terceirizar sua contratação, a própria legislação abre margem para contratação 
de serviços no valor de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme 
dispõe a Lei 8.666/1993 art. 24, inciso Il. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. DA CONTRATANTE 
5.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
5.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 
5.2.3 Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços; 
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6. SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, o profissional contratado 
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
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6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 
6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução do contrato até 30 de novembro de 2022. 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços de topografia será prestado no âmbito deste Município. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de 
serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante. 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de outubro de 2022. 

Martha Liria da Silva Cabral 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Martha Litia da 5. Cabral 

Sec de Educação e Cultura 
("orlaria n° 002 12021 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de outubro de 2022. 

Sr" 
Martha Lida da Silva Cabral 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhora Secretária, 

Autorizo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos 
Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista que o valor da 
contratação é R$ 9.600,00, inferior ao valor-piso para realização de procedimentos 
licitatórios [R$ 17.600,00], conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento, assim como juntados documentos e certidões das 
empresas. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da dispensa 
de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(../C-0. Y, 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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Santa Rita de Cássia, 07 de outubro de 2022. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade Orçamentária para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e 
previdenciário dos Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Processo Administrativo n°. 145/2022 

Dispensa de Licitação n°. 068/2022 

Setor solicitante: Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Valor total: R$ 9.600,00 

Período: Até de 30 de novembro de 2022. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Manha Liria da Silva Cabral 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Martha Liria da S. Cair& 

aee„ de Eduoactio e Cultura 

Portaria no 002 /2021 
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Santa Rita de Cássia/BA, 07 de outubro de 2022. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente à 
disponibilidade para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos 
Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. Informo abaixo os 
seguintes recursos orçamentários para atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Obras, Unidade: 
0206002 — Fundo Municipal de Educação 
• Ação: 12.361.13.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações Ensino 

• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00. — Serviço de Consultoria 
• Fonte: 711- Rec. de Imp. e Transf. de Impostos — Educação 25% 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação da minuta de 
contrato e dos documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 
8.666/93. 

Atenciosamente, 

Felipe , 'af  Silva Pereira 
Crtador 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 068/2022 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo 
único, 1, II, 111, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com 
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

1 — OBJETO: Contrafação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos Caixas Escolares do Município 
de Santa Rita de Cássia-BA. 

II — CONTRATADA: ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras — BA. 

III — FUNDAMENTAÇÃO: 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mereadologicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contrafações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

- ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 
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Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e Contratos, 
que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se enquadram 
cm contratações diretas, tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, nessas 
ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, em que se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;" 

Nesse sentido, as compras dos insumos de leite especial, suplemento e mistura de 
aminoácidos, em casos excepcionais está abarcada pelo instituto da dispensa de licitação, visto que já 
foi realizado um procedimento licitatório, na modalidade pregão, que não previu esses insumos, sem 
contar que a necessidade do paciente é vital, pois a demora do processo licitatório poderá causar 
prejuízo, como até a morte do paciente. 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade 
da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o 
interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre 
Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão beneficios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da Lei 
8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. Obviamente, 
nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse público, motivo pelo 
qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos 
expressamente previstos. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso 11 e III do 
art. 26 da Lei n° 8.666/93. Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 
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"Parágrafo único — O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos 11 e III, do parágrafo único, do art. 
26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos 
no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a 
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser 
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver 
um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o 
principio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento 
da despesa com várias aquisições ou contrafações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação 
inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de 
planejamento." - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de 
forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da 
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância desses 
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à 
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao 
atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando 
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, 
páginas 154/159, 5a edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as 
União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla 
de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU 
firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada 
Licitações c Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 
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"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de 
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos 
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do 
objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à 
despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente 
fixado para dispensa de licitação, as demais contratações 
para serviços da mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatório, 
evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." 
Acórdão 73/2003 — Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio 
planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 
materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 
fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e 
evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no 
regulamento próprio por fragmentação de despesas" 
Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, de forma 
alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, como os que serão prestado através da internet, sob 
pena de responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 

IV — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, e o meio de aferi-10 está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 
propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas 
contratações de serviço e compras dispensadas de licitação 
com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n. 8.666/93" 
(Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado, 
ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, 
constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso 
III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem 
ser anexados ao procedimento licitatório (...)." Acórdão 
1705/2003 Plenário. 
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a 
Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, 
a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por 
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 
serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em 
seus incisos I, II, 111, IV. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 
do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Para atender o objeto foi realizado uma pesquisa de mercado, com o praticado com três 
empresas, cujos dados estão acostados ao presente processo, sendo tomado como base o menor preço 
apresentado. Os preços praticados estão dentro do preço de mercado, conforme especificado nos 
autos do processo, ou seja, o valor está adequado ao praticado no mercado. É bom esclarecer que este 
valor foi realizado uma pesquisa no mercado, conforme realizamos uma demonstração na tabela 
abaixo: 

V - DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do 
objeto do procedimento. 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 
reais), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública através de pesquisa de preço com outros do mesmo ramo pertinente ao 
objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do 
valor de mercado. 

ITEM EMPRESAS VALOR R$ 
01 ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n°26.761.800/0001-19 
R$ 9.600,00 

02 ROGERIO DE BRITO SAMPAIO - RBS CONTABILIDADE, inscrito no CNPJ 
n° 18.330.750/0001-97 

R$ 10.800,00 

03 M W 14 SOARES, inscrito no CNPJ n°24.230.019/0001-92 R$ 12.000,00 
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VI — RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.761.800/0001-19, foi escolhida porque: 

É do ramo pertinente; 

>. Habilitado (documento, em anexo); 

À. Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação técnica. 

VII— CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contratação que não poderão 
ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, a Presidente de Licitação de 
Santa Rita de Cássia/BA, manifesta-se pela POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de topografia na elaboração de 
projetos urbanísticos e pavimentação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, 
assim como nos demais dispositivos atinentes à matéria, e por todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 07 de outubro de 2022. 

Eduar go Ribeiro 
Presidente da Co issão de Licitação 
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PORTARIA 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Parnumests 
Ltorrago • di mas 

providesalist" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Baba. no 
uso de suas atribuições togais e considerando o deposto na Ird federal n° 8186/1993, 

RESOLVE: 

Art 1° Nomeou os servidores abaixo relacionados Nua, a presidência do 
primeiro integrante, constituir a COM:~ Permanente de LiOtaçOes — CPL deste 
Prefeitura 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilson Carmino de Mero 
Membro, Pedro Igor SM Urna 

Suplantes 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Pacto Morais Ribeiro 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua pubuàceáo, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Mun al de Santa Rita de Cássia, 2040 maio de 2022 

José Be 
e IPS 

Ger/Meação Deitar. CLI_XIGNJ-EW3RJt&SP-VB1/40113AtteY 

Versão aleirámos dtsporilvai em lelpirdoern org telhateteantedecessia 

Documento assmaØodltahiiente conforme Mi' n02200-2/2001 de 24/00001, que institui a infra-estrutura cie Chaves PuWka ra3ikka P Orasil 



'TATABII1DADE PÚBLICA 

Barreiras - Ba, 05 de Setembro de 2022. 

Ao Ilmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
M.D Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL 
CONFORME TABELA ABAIXO: 

Item Quant Descritivo 

01 24 Caixa 
escolar 

Regularização da situaçã 
Entidades: 
- Levantamento da situ 
previdenciária dos C 
- Análise das pend-
- Elaboração e T 
fiscais não en 

• DCTF 
Tribútó

aU 

orflitàf 

de 
mis); 

ração ContábilFis 
Muja da Declaração de In 

mico-Fiscatsda 
(PIPA 
SCD (Escrituração Contábil Dkjital) nos
casos ne 

• EFD Contribuições isca 
Contribuição para o ase 

da C0 
- Elaboração e Transmissão das obrigações 

&sérias não enviadas
• SEM' (S. 

anteriores: 

do FGTS 
hime 

Previdência 
Social), 

• Emissão da_ ent 
FGTS e de 
Social) nos casos necessários; 

• Entrega da DIRF (Declaração de Impostos 
Retidos na Fonte, por exemplo, as 
contribuições sociais retidas) nos casos 
necessários; 

• RAIS (Relação Anual de Informações 
  Sociais) ou RAIS Negativa. 

cale 
do Município; 

Fisco; 
s obrigações 

s anteriores: 
Débitos e Créditos 

ade,com.br Ø(77)36 

açoe 
Jurídica 

DE SERVIÇOS 

Valor Holt 

675/5969 U  Endereça Rua Alberto Coin itper ne 858, Renato Gançal Ba as - BA 

Valor Total 



ACIMA 
r1r4TA3i1 IDADE R 21.1CA 

• Emissão de DARF Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais. 

- Adesão e Negociação de parcelamentos junto 
aos órgãos do fisco, relativo aos valores inscritos 
na Divida Ativa nos casos necessários. 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: Acima Contablidade 
Razão Social: Acima Assessoria e Consulto 
Endereço Completo: Rua Alberto Coimbra Renato Gonçalves 
CNPJ: 26.761.800/0001-19 
Telefone: (77) 3611-4675 / (77) 361 e-mail : admacimaGacimaSontabi 
Validade da Proposta: 05 de novembro de 2022. 
LOCAL / DATA: Barreiras-BA, 05 de setembro de 2022 

aicr .- 0̀1

Marcos de de Oliveira Alves -Júnior 
:iócio representante 
Acima Assessoria e Consultoria P 

laccnicoll de.com.br e (77)3611-4675/5969 CIP Endereço:Rua Alberto Coimbfe n°858, Renato Gonçalves - Barreiras -BA 
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PROPOSTA DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
CONFORME TABELA ABAIXO: 

Item Quant. unia. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

01 24 
Caixa 
Escolar 

Assessoria e consultoria para Regularização da situação Fiscal 
de Entidades do Terceiro Setor: 
- Levantamento da situação cadastral, fiscal e previdenciária dos 
Caixas Escolares do Município; 

R$ 500,00 R$ 12.000,00 

• Análise das pendências junto ao Fisco; 
- Elaboração e Transmissão das obrigações fiscais não enviadas em 
anos anteriores 

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais); 

• ECF (Escrituração Contábil Fiscal), substituta da Declaração 
de Informações Económico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); 

• ECO (Escrituração Contàbil Digital) nos casos necessários; 
• EFD Contribuições (Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS). 
- Elaboração e Transmissão das obrigações acessórias não enviadas 
m anos anteriores; 

• SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social); 

• Emissão da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS ode 
Informações a Previdência Social) nos casos necessários: 

• Entrega da DIRF (Declaração de Impostos Retidos na Fonte, 
por exemplo, as contribuições sociais relidas) nos casos . 
necessários; 

• RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) ou RAIS 
Negativa. 

DADOS DO PROPONENTE: 
Nome: MARCIO WOLNEY NOVAES SOARES 
Razão Social M W N SOARES 
Enderenço: Rua Lidio Alves de Souza,116B, Bairro São Francisco 
Cidade: lbotirama — Bahia CEP: 47.520-000 
CNPJ: 24.230.019/0001-92 
Telefone: (77) 9.9973-0399 e-mail: primecontabailidadeba@hotmailcom 
Validade da Proposta (não inferior a 60 dias corridos): 

lbotirama-ba, 05 de Outubro de 2022. 

MARCIO WOLNEY ALOadc'd• bnnb difraal Por MARCO 
WOLNEY NOVAES SOARES9/237282587 
cri o41.1, ci-.'CP ã,asl, ou.Secretada da 
Atuns Federal do Brasil ou—RfB e-NOVAES 

SOARES:92237282 " F" --.0..""Anc,,,,t.A.0 
WOLNEYMOVAESSOARES92Z37252587 

587 Dados:2022)00S 19:10.5 I ATOO' 

M W N SOARES 

prlinecontabilIdadeba@hoimail.com 
mardelbotiramhohneitccot 

(77) 9.9973.0399 
Rue tido Alves do Souza, 116B, São Francisca, botirems - Balda 



CONTABILIDADE EM GERAL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REGISTROS DE 
FIRMAS, CONTRATOS SOCIAIS, DISTRATOS SOCIAIS, DECLARAÇÕES E 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ao Ilmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
M.D. Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PREST AO DE SERVIÇOS CONFORME TABELA ABAIXO: 

'tent Quant DOM. Descritivo Valor Unir. Valor Total 

01 24 
Caixa 

Escolar 

Assessoria e consultoria para Regularização da situação 
Fiscal de Entidades do Terceiro Setor 
• Levantamento da situação cadastral, fiscal e providenciaria doa 
Caixas Escolares do Município: 
• AneSse das pendências junto ao Fisco; 
-Elaboração e Transmissão das obrigações fiscais não enviadas 
em anos anteriores: 

. DCTF (Declaração. de Débitos e Creditas Tributarias 
Federais); 

. SCF (Esailuraçart Contatar Fiscal), substituta da 
Declaração de Informações Econtanko-Fiscals da Pessoa 
Juddica (DIPJ); 

. ECD (Esaitu raçào ContiN Digital) noa casos necessários; 

. EFO Contribuições (Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição para o PISrPasep e da CORNS). 

- Elaboração e Transmissão das obrigações acessórias não 
armadas em anos anteriores. 

ii SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações A Previdenda Social); 

. Emissão da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social) noa casos necessários; 

• Entrega da DIRF (Declaração de Impostos Retidos na 
Fonte, por exemplo, as con(ribUlges sociais retidas) nos 
casos necessários: 

• MIS (Reação Anual de Informações Sociais) ou RAis 
Negativa 

RS 450.00 R$ 10.800,00 

DADOS DO PROPONENTE: 
Nome: ROGERIO DE BRITO SAMPAIO 
Razão Social: ROGERIO DE BRITO SAMPAIO — RBS CONTABIL 
Endereço: Rua Francisco da Costa Bastos N.48 —Serra do Mimo, Barreiras —BA 
CNPJ• 18.330.750/0001-97 
Telefone: 77 9 9844-2436 e-mail: rogerinhosoampaio@hotmailcom 
Validade da Proposta. 60 dias 

Barreiras — BA, 05 de Setembro de 2022 

PapAin ck ftut5~A 
PIOGÉRIO DE BRITO SAMPAIO 

i‘SéelldteSarnpio 
N. ~dor 

CRC-8A-.3012610-1 

Dtgnalizado com CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.761.80010001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA26(12J2016 

NOME EMPRLSARIAL 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASN 
ACIMA CONTABILIDADE 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
69.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributária 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODItiO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALBERTO COIMBRA 

NUMERO 
958 

COMPLEMENTO 
SALA 01 E 02 

CCP 
47.806-000 

SAIRRODISTRITO 
RENATO GONCALVES 

MUNiCIPIO 
BARREIRAS 

LIF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADMACIMA@ACIMACONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 38114675/(77) 3613-1488 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CATMÇTRAL 
26112/2016 

M01 1V0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ES. ECIAL 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.,,,~* 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/1012022 as 15:47:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAUDIRETORIA DE TRIBUTOS 
Av Barão do Rio Branco. 149 Centro Empresarial 

Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 

CNPJ: 13.654.405/0001-95 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 003604/2022.E 

ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA - EPP 

ACIMA CONTABILIDADE 

000016434 CPF/CNPJ: 26.761.800/0001-19 

RUA ALBERTO COIMBRA, 858 ESCRITORIO 

RENATO GONCALVES BARREIRAS - BA CEP: 47806-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

************ ************ *** ********* *Ir* 11Hir 

Esta certidão foi emitida em  19/09/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 18/12/2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4600007630400000113295090003604202209196 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*R* 

Impresso em 19/09/2022 as 09:19:18 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 26.761.800/0001-19 

Certidão n°: 25195891/2022 

Expedição: 08/08/2022, às 11:47:44 

Validade: 04/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.761.800/0001-19, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

t.st 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/09/202209:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20224581454 

RAZÃO SOCIAL 

ACIMA ASSESSORIA E CONS PUBLICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

26.761.800/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/09/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidanNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 26.761.800/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://t1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:08 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/11/2022. 
Código de controle da certidão: CABD.967F.4622.21B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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19/09/2022 09:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.761.800/0001-19 

Razão Social:AamA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP 

Endereço: R ALBERTO COIMBRA 858 BARREIRAS / RENATO GONCALVES / 
BARREIRAS / BA / 47806-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/09/2022 a 08/10/2022 

Certificação Número: 2022090902174461154141 

Informação obtida em 19/09/2022 09:26:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulte-cricaixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULIORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n°26.761.800/0001-19 

MÁRCIO MAGALHÃES ANDRADE, brasileiro, natural de Bom Jesus da Lapa (BA), 
nascido em 03.10.1965, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, 
inscrito no Conselho de Contabilidade sob n2 BA-015225/0-5, inscrito no CPF/MF sob 
n2 364.643.095-87, portador da Cédula de Identidade RG n2 2737367, expedida pela 
SSP/BA em 19/03/1990, residente e domiciliado na Rua Manoel Andrade (Lot. Pituba 
Ville), 360, Apt. 701, Bloco A, Pituba, Salvador (BA), CEP 41.810-815, Brasil, e 

MARCOS DE OLIVEIRA ALVES JUNIOR, brasileiro, natural de Bom Jesus da Lapa (BA), 
nascido em 08.04.1984, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, 
inscrito no Conselho de Contabilidade sob n2 BA-030119/0-7, inscrito no CPF/MF sob 
n2 006.651.035-06, portador da Cédula de Identidade RG n2 0943765498, expedida 
pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Aval, 83, Bairro Flamengo, Barreiras (BA), 
CEP 47.802-676, Brasil, únicos sócios da empresa ACIMA — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA , com ato de constituição registrado e devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia sob n2 NR 29204370935, com 
sede na Rua Alberto Coimbra, 858, Sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras (BA), CEP 
47.806-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n2 26.761.800/0001-19, resolvem 
alterar e consolidar o contrato social na forma a seguir descrita: 

01- ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital da sociedade que é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 

integralizado, dividido em 80.000 (oitenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, assim repartido entre os sócios: Márcio Magalhães Andrade, 64.000 

(sessenta e quatro mil) cotas, no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), e 

Marcos de Oliveira Alves Junior, 16.000 (dezesseis mil) cotas, no valor de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais), passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma: 

01.01. O sócio Marcos de Oliveira Alves Junior adquire do sócio Márcio Magalhães 
Andrade 16.000 (dezesseis mil) cotas no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
pago em moeda corrente do país, dando plena e irrevogável quitação dos seus 
haveres. 

01.02. Face a essas alterações, o capital da sociedade, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 
um real), totalmente inte ralizado, fica assim repartido entre os sócios: 
Sócio Cotas 1 Valor — R$ 1 % 

Márcio Magalhães Andrade 48.000 48.000,00 60 

Marcos de Oliveira Alves Junior I 32.000 1 32.000,00 40 

Total 80.000 1 80.000,00 100 

Req: 81100000447917 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n°26.761.800/0001-19 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

MÁRCIO MAGALHÃES ANDRADE, brasileiro, natural de Bom Jesus da Lapa (BA), 
nascido em 03.10.1965, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, 
inscrito no Conselho de Contabilidade sob n2 BA-015225/0-5, inscrito no CPF/MF sob 
ng 364.643.095-87, portador da Cédula de Identidade RG n2 2737367, expedida pela 
SSP/BA em 19/03/1990, residente e domiciliado na Rua Manoel Andrade (Lot. Pituba 
Villa), 360, Apt. 701, Bloco A, Pituba, Salvador (BA), CEP 41.810-815, Brasil, e 

MARCOS DE OLIVEIRA ALVES JUNIOR, brasileiro, natural de Bom Jesus da Lapa (BA), 
nascido em 08.04.1984, casado em regime de comunhão parcial de bens, contador, 
inscrito no Conselho de Contabilidade sob n° BA-030119/0-7, inscrito no CPF/MF sob 
n° 006.651.035-06, portador da Cédula de Identidade RG n° 0943765498, expedida 
pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Aval, 83, Bairro Flamengo, Barreiras (BA), 
CEP 47.802-676, Brasil, únicos sócios da empresa ACIMA — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA , com ato de constituição registrado e devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia sob n2 NR 29204370935, com 
sede na Rua Alberto Coimbra, 858, Sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras (BA), CEP 
47.806-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 26.761.800/0001-19, resolvem 
consolidar o contrato social na forma a seguir descrita: 

01— DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade adotou a denominação social ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PUBLICA LTDA. Adotou o nome fantasia ACIMA CONTABILIDADE. 

02 — SEDE 
A sede social encontra-se estabelecida na Rua Alberto Coimbra, 858, salas 01 e 02, 
Bairro, Renato Gonçalves, Barreiras (BA), CEP 47.806-000, onde responderá judicial e 
extra judicialmente pelos atos que praticar. 

03— FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barreiras (BA) para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

04— OBJETO SOCIAL 
O objeto da sociedade é atividade de contabilidade; atividade de consultoria auditoria 
contábil e tributária; serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

04.01 - CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. 
8211-3/00- serviços combinados de escritório e apoia administrativo. 

Reg: 81100000447917 /Página 2 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n°26.761,800/0001-19 

05 — CAPITAL SOCIAL 
O capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do país, ficando dividido em 80.000 (oitenta mil) 
quotas iguais, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre 
os sócios: 
Sócio Cotas Valor — R$ % 
Márcio Magalhães Andrade 48.000 48.000,00 60 
Marcos de Oliveira Alves Junior 32.000 32.000,00 40 
Total 80.000 80.000,00 100 

05.01 — As quotas são indivisíveis em relação à sociedade como dispõe o artigo 1.056 
da Lei 10.406/2002. 

06 — TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE COTAS 
Os sócios não poderão transferir parte ou totalidade de suas quotas para pessoas 
estranhas, sem antes oferecê-las ao outro sócio que, em igualdade de condições, terá 
a preferência na aquisição. A comunicação será feita por escrito e não havendo 
manifestação do direito de aquisição no prazo de 30 dias, estas poderão ser alienadas 
ou cedidas a terceiros. 

07— RESPONSABILIDADE DOS sevas 
Nos termos do artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

08— DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS POR JUSTA CAUSA 
Por decisão de quotistas que representem a maioria do Capital Social, poderá ser 
determinada a exclusão por justa causa de sócios do quadro social, mediante alteração 
do contrato social, assim entendida a prática de atos de inegável gravidade, com força 
suficiente a por em risco a continuidade da empresa. 

08.01 - A exclusão será determinada em reunião (ou assembleia) dos sócios 
especialmente convocada para esse fim, na forma do parágrafo único do referido art. 
1.085 da Lei 10.406/02, mediante aviso de recebimento, para comparecer ao referido 
ato, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, para o exercício do direito de defesa, 
tudo sob pena de revelia. 

08.02 - O valor da quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, será 
pago com base no patrimônio liquido da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado para este fim, cujo pagamento, salvo outras 
condições que vierem a ser acordadas em comum entre o sócio excluído e os demais 
sócios na mencionada reunião (ou assembleia), deverá ser feito em moeda corrente 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n°26.761.800/0001-19 
nacional em doze parcelas mensais e iguais, sem correção, vencendo-se a primeira 60 
(sessenta dias) após a resolução. 
08.03 - O capital social sofrerá a correspondente redução, ficando, entretanto, 
permitido aos demais sócios suprirem o valor da quota, na forma como deverá ser 
decidido, na mesma reunião, por maioria, de preferência respeitando-se a participação 
societária de cada sócio. 

09 - INÍCIO DE ATIVIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO E EXERCÍCIO SOCIAL 
A sociedade iniciou suas atividades com o registro do presente instrumento e das 
autorizações dos órgãos competentes e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando a 31 de 
dezembro de cada ano. 

10- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida, isoladamente, pelo sócio MÁRCIO 
MAGALHÃES ANDRADE, já qualificado, e MARCOS DE OLIVEIRA ALVES JUNIOR, já 
qualificado, que assinarão, isoladamente, com os poderes e atribuições de praticar 
todos os atos e operações referentes ao objeto social, inclusive representando 
judicialmente a sociedade. Fica autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

10.01 — Os administradores responderão para com a sociedade e para com terceiros, 
solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato ou pelos atos que praticar com 
violação da lei e do presente instrumento. 

10.02 — A administração da sociedade poderá, ainda, ser exercida por administrador 
não sócio, nomeado. 

11— DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES 
Os administradores declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em Lei que os impeçam de exercerem a administração da sociedade. Declaram, ainda, 
que não foram condenados em pena que os vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

12— CONSELHO FISCAL 
No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1.066 da Lei 10.406/2002, os sócios 
resolvem não constituir o Conselho Fiscal. 

13— EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n°26.761.800/0001-19 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
forma deliberada, os lucros ou perdas apurados. 

14— REPARTIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 
Sem prejuízo de levantamento do balanço anual previsto na cláusula anterior, os 
sócios poderão, no decorrer do exercício, efetuarem retiradas a título de lucros, 

inclusive lucros acumulados, na forma deliberada que entre si deliberarem, 

demonstrado contabilmente. 

15— DELIBERAÇÃO DE CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designação de administrador(es), quando for o caso. 

16— RETIRADA, FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO 
No caso de falecimento ou interdição permanente de um dos sócios a sociedade não 
se extinguirá, fazendo jus ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias estipulado no inciso 
IV, do artigo 1.033 da Lei 10.406/2.002, para restabelecer a pluralidade de sócios. 

No caso de falecimento ou interdição permanente de um dos sócios a sociedade não se 
extinguirá, fazendo jus ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias estipulado no inciso IV, do 
artigo 1.033 da Lei 10.406/2.002, para restabelecer a pluralidade de sócios. 

16.01 — Promover-se-á um balanço patrimonial para apuração dos haveres do sócio 
extinto, pagando os direitos deste aos seus herdeiros ou ao seu curador (responsável) 
em 12 (doze) prestações mensais, vencendo a primeira delas 30 (trinta) dias após o 
balanço patrimonial e as demais, sucessivamente, de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, 
sendo as quotas do sócio extinto transferidas para o sócio remanescente ou a quem o 
mesmo indicar. 

16.02 — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio, 

17 — DELIBERAÇÕES 
Todas as deliberações dos sócios que se fizerem necessárias, tais como aprovação de 
contas dos administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição dos 
administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, 
alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos, sejam por 
imposição da lei ou relevância da matéria para a sociedade, serão tomadas em reunião 
convocada pelos administradores para este fim, como rege o artigo 1.072 do Código 
Civil em vigor. Em consonância ao disposto no § 12 do artigo mencionado, a opção pela 
reunião descarta a necessidade de assembléia. 

17.01 — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação 
dos administradores ou sócios. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE ACIMA- ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ n° 26.761.800/0001-19 

17.02 — As deliberações serão aprovadas por Y4 do capital social, salvo nos casos em 
que a legislação exigir maior quorum. 

17.03 — Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato. Os 
casos omissos, subsidiariamente, pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código 
Civil Brasileiro de 2002, que regulamenta as Sociedades Limitadas, e, no que for 
aplicada, pelas disposições gerais que regem as Sociedades Simples. 

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam este instrumento. 

Barreiras (BA), 29 de março de 2021. 

f7:10,1"Z"Nie. 
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Travessa Professora Helena, s/d, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 07 de outubro de 2022. 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura 
do Processo para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos 
Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. Solicito que essa 
Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenci amente, 

Eduar Ribeiro 
Presidente da Comissão ermanente de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 068/2022 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e 
previdenciário dos Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. conforme 
justificativa que integra o procedimento, considerando o valor inferior aos limites legais de 
dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que 
passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso 11, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa da Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos Caixas 
Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA, conforme justificativa, presente na espécie 

Travessa Professora Helena, siri°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
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pela documentação que integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença dos elementos que 
autorizam a dispensa da licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, IP edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor imizo, favoravelmente 
e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à 
luz do art. 24, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edição 
de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, pela 
autoridade administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade de eventual fracionamento 
de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 7 de outubro de 2022. 

Pedro e Souza Winck 
Procurar do Município 

Travessa Professara Helena, s/na, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 
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Santa Rita de Cassia(BA), 07 de outubro de 2022. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhora Secretária, 

Conforme solicitado e justificado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, quanto à 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria para 
regularização da situação fiscal e previdenciário dos Caixas Escolares do Município de Santa 
Rita de Cássia-BA, AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, sem 
necessidade de procedimento licitatório, tendo em vista que o valor estimado da contratação R$ 
9.600,00 é inferior ao valor-piso para obrigatoriedade de procedimento licitatório de R$ 
17.600,00, conforme previsto no artigo 24, inciso 11, da referida Lei Federal, devendo a 
contratação ocorrer conforme abaixo: 

Contratado: ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala O I e 02, Renato Gonçalves, Barreiras — BA. 

a) Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria para regularização da situação fiscal e previdenciário dos 
Caixas Escolares do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

b) Valor total  de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

c) Período: de 07 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022. 

d) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso 11, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Educação acompanhar a prestação dos serviços ora autorizados de 
modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração Pública de Santa Rita 
de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e HOMOLOGO 
todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Cordialmente, 

José Benedito Rocha Adag,ão 
Prefeito 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travnta Profrslora Helena. , endro de canta Rita de CissisbRA. 47.1.50-004. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'068/21122 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 145/2022 

Dispensa ri" 06812022. Processo Administrativo n" 145/2022. CONTRATANTE: 
Prefeitura de Santa Rita de Cássia. CONTRATADO: ACIMA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, pessoa juridica de direito privado. inscrita no 
CNPJ-3/IF sob o e 26.761.800/0001-19; OBJETO: Contrafação de empresa 
especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria para regularização da 
situação fiscal e previdenciano dos Caixas Escolares do Município de Santa Rita de 
Cássia-SÃ; VALOR: RS 9.600,00 (nove mil c seiscentos reais); JUSTIFICATIVA: 
Fundamentado na Art. 24, inciso II, da lei 8.666/93. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a 
presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita de 
Cassia/BA, 07 de outubro de 2022. José Benedito Rocha Aragào-Prefeito Municipal de 
Santa Rita de Cassia/BA. 

Certificação Digital: JSX7WK2-SMPCNRO-I9VDFX5.4-VGTP7AQZ 
Vendo eletrônica disponível em: htipsikleemorg br/baísentatitadocassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ah n° Z200-21200? de 24/08/2001, que Instituta Infra-estrutura de Chã cas Brasileira -ICE lhas!! 
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CONTRATO N.° 241/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 068r2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14512022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA A EMPRESA 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PÚBLICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que 
entre si fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia. com a sede na Travessa Professora Helena sin Santa Rita de Cássia, Estado do 
Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. Jose Benedito Rocha Aragão, CR,0 
2652 - BA, CPI n°. 207.067,153-49 e do outro e do outro, a empresa: ACIMA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., pessoa jurídica de direito 

ornado, inscrita no CNPI-MF sob o n° 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 

Coimbra. 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves. Barreiras - BA, neste ato representado 
pelo senhor: Marcos de Oliveira Alves Junior, Contador, sócio e Administrador da 

mesma, portadora do CPF 006.651.035- 06 e do RG: 0943765498 SSP/BA, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si ajustados o presente CONTRATO, 
submetendo as panes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e 
as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do obieto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de assessoria e consultoria para regularização da situação Fiscal e previdenciário 
dos Caixas Escolares do N1unicipio de Santa Rita de Cássia -BA. 

SI 
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Item Quant Unid. Descritivo Valor 

unitário 

Valor 

Total 

01 24 Caixas 

Assessoria e consultoria para Regularização da situação 
Fiscal de Entidades do Terceiro Setor: 
- Levantamento da situação cadastral, fiscal e 
previdenciária dos Caixas Escolares do Município; 
- Análise das pendências junto ao Fisco; 
- Elaboração e Transmissão das obrigações fiscais não 
enviadas em anos anteriores: 
DCTF (Declaração de Débitos e Créditos 'Fributários 
Federais): 
ECF (Escrituração Contábil Fiscal), substituta da 
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Juridica (DIPJ): 
ECD (Escrituração Contábil Digital) nos casos 
itecessarios: 
EFD Contribuições (Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS). 
- Elaboração e Transmissão das obrigações acessórias não 
enviadas em anos anteriores: 
SERI) (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social); 
Emissão da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social) nos casos necessários; 
Entrega da D1RF (Declaração de Impostos Retidos na 
Fonte, por exemplo, as contribuições sociais retidas) nos 
casos necessários; 
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) ou RA1S 
Negativa. 

R$400,00 
RS 

l .600,00 

Clausula Segunda — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 0206002 — Fundo Municipal de Educação 
• Ação: 12.361.132,009 — Gestão e Manutenção das Ações Ensino 

• Elemento de Despesa: 3.3.9,0.35.00. — Serviço de Consultoria 
• Fonte 711- Rec. de Imp, e Transf. de Impostos Educação 25% 

Cláusula Temeira — PREÇOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO O valor total de 
presente Contrato é de RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que. 

LL
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direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 20 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia. CNPJ sob o n° 30.864 A89/00101-00, com sede na Praça 
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão dc nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prato vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 30 de 
novembro de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por igual 
período observado o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECIJCÃQ - A fiscalização do Termo 
de Contrato será exercida pelo fiscal Sr? Thayane Augusto da Silva Reis, designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGACÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato, 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado scrá responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuizos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelã 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de CrissiatBA, para reparação desst s 
danos ou prejuízos; 
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b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, .1 
Juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o Único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEIVIENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8,666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

I — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2— Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e Impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso 1V, da Lei Federal tf 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do obieto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2— atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 
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3 — atraso Superiores a 10 (dez) dias no servico do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as eorninações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que conccme à sua execução, itleXeCUÇÂO ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8,666i93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cassia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Clissia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato. além do limite permitido no § 1' do Artigo 65, da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICACÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 666, de 21 
de junho de 1993 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As parles elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois d 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 07 de outubro de 2022. 

JOSt REMAIS° ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

ACIMA AS SOMA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
CNP': 26.761.800/0001-19 

Marcos de Oliveira Alves Junior 
CPF: 006.651.035- 06 

CONTRATADA 

TEST U,NHAS: 

TCPF:CPF: /-)15-
2° rr, JI„, I (tkÁ, (4 
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C 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13280.711/0001-40 

Travem troles:sota Men, sim', centro Sauna Rita cie tistia-84, C616 47.15~. 

PROCESSO ADMINISTRATIS;0 N.° 145/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO 068/2022 

EXTRAIU DE CONTRATOS 

Contrato n" 241/7077 - Coonstsams: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA e a Empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNEI-MF sob o n° 26.761.800;0001-19; STI7i1401
Contrai-ação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria para 
regularização da situação fiscal e previdenciario dos Caixas Escolares do Município de Santa 
Rita de Cássia-BA; Valor global  RS 9.6000 (nove mil e seiscentos maisl: Vigi-meia; 
07/1012022 até 30/112022 - Fonte de Recursos: 711- Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - 
Educação 25%; Data do Contrato: 07/10/2022; MN": JOS& Benedito Rocha Aragão pelo 
Município e Marcos de Oliveira Alves Junior pela contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 07 de outubro de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Cerffficação Digital: JSJOYVK2-5IWPC V 5A-UGTFMOZ 
Vendo eletn5nica disponível em: https://doem.org bobalsantaritedocessia 

Documento assinado dlgitelmernecenfurmeMp n°2200-2/2001 de 24/0~01, que institWa Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira -4CP Brasil 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 471504100 CEP1J:1311110.71110001-40 

- $or it~ihmlatemed~gorPr- SOEU Raia. Cais- - CEP 47.15~0 

PORTARIA PP 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

parar servidores municipais para emalem 
ce contratos craiebradoa pelo ituréciplo. 

O PREFIRO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Bania, no 
uso de atuas atrbuiçoin que lhes confere o liado VIII do M, 63 de Lei Orgânica do 
Mwilclpioç naeolve 

Ari te Designar para flacazar OS contratos celebrados pelo Município, os 
SeguinteaSetroldores: 

I -- Aline Santos Basta (Chefe da DnSo de Controle, Avariai:do e 
come fiscal doa contratos celebrados para Secretaria Marmoreie de Saúde. 

- Tanen* Augusto da Silva Roia, (DImtors de Ediscaelio) corno ficai dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educaçâo e Culture 

III — animar Rebelde Anglia, (Assistente Técnico de Tesourara) com* fiscal 
dos doma cordratos celebrados pelo ~dolo de Santa Rita de Cássia 

Considerando mas o freme de corrhatos ckee conhecer detalhai:Mine-Me o 
instrumento contratual e o editai da licitação a ser fracsezeda, anotando em rep.= 
próprio toem as coorrências relacionada a sua inecuslo, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demo setores competentes de Admirei:reside parao fiel cumprimento 
das ~vias nele, estabelecidas 

~em etnbuip2es do Tecei ora designado, coordenar, acompenhar e 
recatar a execução dos contatos scib sua responeabadade e emitir reepectem 
relatórios ctsseniando que lhe cornaste, peie lanar 

Certificação Digital 7-StriA412Y-JA6USNG&CC6EVVU02-CNCirtrilY 
Vereda eleln5roce ~penível em- httpalMeem org. orrtvilsentartacrecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-2/2001 de 2410812001 , que Institui a h-Ma-estrutura deChaves Publicas oraslien - Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CE CÁSSIA 

Gabbana do Preta%) 
CEP; 47.150400 CNIV: 13.811E71110001-40 

qapáSaittantataeistgoebt bants Rd** Cano - SE. CRI, 4 

- propor a cessoraçao de aditivos ou ~duo, quando necessário, controlar c 
prazo de vigência do instrumento cainhai sob sua rosponasbilidade 

2 - Manter controle abalizado dos pagamentos efetuados, em 
cuidando para que o valor do contrato riga sega alterado: 

Cormsnrcer forma Knente a unidade ~lente, apta contato* próvida com a 
contratada, as kregularidades cometida passista de penalidade; 

4 - Solicitar, a 
responsabilidade; 

ES 

5 -Autorizar, formalmente, quando do %mino do 
da garantia contraiu& em favor da contratada 

do contrato sob sua 

corurato. a 

e - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de Contrataça0; 

7 Encaminhar, á autor cometente, estames pedidos de modificações no 
cronograme fisico-financeiro, substituições da materiais* equipamentos, formulados peia 
contratada, 

8 - Confrontar os preços e QuantIdades coastatas da Nota Pisca com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atemitar Notas Fiscais e encaminhe-ias aort setores competentes, 
fisoflzandoa efetivar dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
cone:dual. No caso de ohms. acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em cordunlo com o ancsantadt e Mamar. 

-JÁ 
em httpelptfaein org orMeMententeoecamia 

Documento assinado digitalmente conforme MÁ n°2200-2120W de.74/08/2001, queinstaria Infra-estrutura de Chaves Públicas Brades - CP &asa 
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ESTADO DA SANA 
pfiertrrum MUNICIPAL De SANTA RITA DE cÁssu, 

Cara do Piarão 
CEP: 47.16041100 CNN: 13111111.71110001-40 
Lha.: - siu .4er~ssuotau.~ - 5,,wa Fm* cem - FP 

10- ~ditar se oprazo de arag& aspeollicaora e gradadas aro de ardo 
com o estaberdO no laminem oontratual, 

11 - Notificar a contrafl para sanar os problemas detecbdoè nos ~viços, 
obras ou para arruar a entrega dos metara: 

12 - Sugerir ao Prefeito, a apticação da penalidades quando haus 
recumprimento do carubas contratar; 

1 anhw a strampao correr em sor aspectos quereres e 

14 - Registrar todas is oconinclai 
devida peneirada do contrato; 

a 

15- Derry e reiteração, correigb, remoção, recortseuçao ou eubstiroão, r 
expiras da empresa contratada, no trair ou em pra, o obtido do contrato rim que si
verificam vidos, defeitos ou Incorreções multaram da °socapa ou de meareis 
empregados, 

Deve rejeitar, no todo ou em parte, obre, seçvlço ou fornecimento executado 
esscordO com o contrato; 

17 -Exigi dos prazos prei4amen1, eatabohnOot 

16- Exigir o cumprimento das Gearei do 
Maitter a oxidara de pose ivar subcontratação vsdada centralmente, Por lorimPic); 

Centficação— Witat rsuvwuy-aeustidacceemx -OrdarAn 
Versão Mein:5~ disponível em intpaticiaam oro bribaisentantedecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2001 de24/08/2001, que instituía infra-amura& Chaves públcas firasPeira - O fkarál 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150.000 CNPJ: 43.(180.711/0001410 

x çtk hittillmrtunttsaia jevr.fr - SentsRifik sk OMR, - -CEP 471~ 

Aprovar à medição dos serviços efetivamente realizados. em consoramed 
com o regime de execução previsto no contrato (o Leal ornas deve Mear a condiste 
de ~VIÇOS que não foram totalmente wiecutrodeMi 

20 - Comunicar • autoridade emente em ~Mc rialsa CCOrrénna que 
raqueil. deaseof ou providencies ove Miatessam sua competente em faca de risco 
ou flerta de prejuízo ao inertee público.

21 - Deve protocolar, Mito a autoridade superior, 
ou recesisifdade para o cumprimento desuas oblgaçte.com ' 
Meemos impeditivos do exercito da •Ovidede, Ideio das providérnes • supeatees que 
porventura entender cabivete 

22- Recebei o *boto ccrftatual mednte termo circo do assinedo peies 
peites; 

23 - Emitir Meditados de *vai 
atestados). 

serviços tentados (Certidões ou 

24 - Deve observar a Norma Interna 11.1942008 do Controle Interno, que dissipes 
as negionsabildades do fiscal de contrato, 

so técnico necessário com a devida 

26- Deverá anotar em Nastro previ% Mias a comendas relacionadas com • 
eme. çao do caentnato, detenninedo O que for neoamáre A regularização das fletes Ou 
defeitos observados, atrevei cie notificações erecta Cem pretOeC40, 

Cernecação áptas. rsDV#t2Y susvcaccsÉtvurp- LHTY 

Versão Mínima cesponivt em- eito/Atem org pritlevsententadecesssa 

Documento assinado digitalmente confonne Ml' n°2200-2/2001 de 24/08/2C01, que institui a infra-estrutura de Chaves Pisbflcas Brasileira -10,t3rasa 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL De SANTA RITA DE CÁSSIA 

Otibissibe do Peita 
CEP: 47150.000 CNN: 13,1080.7111000,40 

kidnia Vre - entre - hsg, loWkintandidnatweibm - Xota* Oba - gê - CEP Iniba 

27- Mio dava alastes maços rao rateados, proceder o pageemerto de ~Aça 
não asados. expedir noas Iscas Inas" ou em dellatath) can o camelo, noa» 
material ou siiirnso com gualdra, intanor á contratada, pagar obres Inacabada ou 
serviços em desacordo com o projeto Disko D41 armo da relerencia, conceder aditivos 
indevidos; 

28-Si nanar informado com relaçéo mos pua com o reeponeva poio onao 
dados aos Tribunais de Contas doe Municipos Estado e Uriao; 

29- Cconniendo que o discam:41~S de quaisquer doa drama atribuam ao 
Pisoai do Contrato impacará ia insleuraçao de propino administrada, iller.ipenar para 
apurar a nesponeatadade civil penal alou adnunstrativa„ ailin do que acera ~pomes& 
pot quaisquer Ónus decorrentes a eventuais mula* 4911~1111 pelo Tribuna de Contam 
dos Munkiplos - TCIA 

30 - As 
CICV•40 ser 
convenientes. 

obrapassarem e o:impeancia do focal 
tempo MIM para • adoçara dee inedkhes 

Este patada entra em vigor ris data da eus publicação. 

Revogam -se a deposição em contara. 

registteaa e cuirinase. 

Gabinete do PiWelt Municipal de Santa RAI da Cassia, 04 de anseio 4. 2022. 

Rocha Anglo 
Pabeto Munkpal 

Certificação Digital TStArt44.2Y-AtilSNGB-CC~P-CNCPLII 

~MO eÁtthif me disponível em hfips/Adoem org bobelsantarteclecessre 

Documento assinado digitalmente conforme NP n°2.200-2/2001 de2401112001, que instituía ínfra.estnstura de Chaves ffi bItcas era - ICP øsff 


